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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

29/01/2009
Aumento de servidor não pode ser objeto de negociação coletiva

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso de um servidor da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) que pretendia ter seu salário reajustado com base em normas coletivas. Com essa decisão, os ministros mantiveram o entendimento do Tribunal Regional da 3ª Região (MG) de que não é possível conceder aumento salarial a servidor por meio de negociação coletiva. 

Na 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, o funcionário conseguiu sentença favorável a suas pretensões. Mas o TRT/MG aceitou os argumentos da Universidade de que não poderia realizar negociação coletiva de natureza econômica por ser autarquia federal e estar sujeita às regras impostas à Administração Pública pela Constituição Federal. Ainda segundo o Regional, a Constituição atribui ao Presidente da República a iniciativa para propor aumento de remuneração de servidor federal, sendo necessários, para tanto, previsão orçamentária para a despesa e aprovação da medida por lei específica. Por consequência, o TRT/MG revogou todos os reajustes salariais decorrentes de norma coletiva de trabalho recebidos pelo funcionário. 

O empregado trouxe então a discussão para o TST. Entrou com um agravo de instrumento pedindo que o Tribunal apreciasse a questão novamente num recurso de revista, que não tinha sido acolhido pelo Regional. No entanto, a relatora do agravo, ministra Dora Maria da Costa, concluiu que o assunto não deveria ser reexaminado porque a decisão do TRT/MG não desrespeitou a lei ou a Constituição. De acordo com a ministra, já está consolidado o entendimento de que a Administração Pública não pode firmar convenção ou acordo coletivo de trabalho, uma vez que não possui autonomia para definir despesas. Os ministros da Oitava Turma concordaram em negar provimento ao agravo de instrumento, o que significa que a matéria não será mais analisada pelo TST e vale a decisão do Regional. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

29/01/2009
Barack Obama assina lei sobre igualdade salarial
O presidente dos Estados Unidos, Barack Obama, assinou, nesta quinta-feira (29/1), o Lilly Ledbetter Fair Pay Act, que é uma emenda a diversas leis de direitos humanos para promover a igualdade salarial entre homens e mulheres. Nos Estados Unidos, mulheres ganham em média 23% menos que os homens. Segundo ele, a lei envia “uma mensagem clara de que a nossa economia do trabalho significa ter certeza que ela funciona para todos."

"É muito simbólico que a primeira lei que assino fale de um dos princípios fundadores deste país; que somos todos iguais e que cada um pode perseguir a sua própria versão de felicidade", disse Obama. O presidente classificou hoje como um dia maravilhoso. O projeto foi aprovado pelo Congresso na semana passada.

Lilly Ledbetter, que dá nome ao projeto de lei, era supervisora da fábrica de pneus da Goodyear Tire & Rubber, em Gadsden (Alabama). Ela processou a empresa por discriminação de pagamento pouco antes de se aposentar, após 19 anos de serviço. Lilly ganhava US$ 6.500 a menos que o supervisor. Ela queria uma indenização de US$ 360 mil.

Em 2007, a Suprema Corte dos Estados Unidos, por 5 votos a 4, rejeitou o pedido da trabalhadora porque o direito prescreveu. Segundo a lei do país, o prazo para reclamar de discriminação no trabalho é de 180 dias. A decisão da Suprema Corte é a primeira justificativa do projeto (leia abaixo em inglês).

"Ela fez seu trabalho por quase duas décadas antes de descobrir que ganhava menos que colegas homens. Ela teve perdas de U$ 200 mil em salário e ainda mais em pensão e benefícios sociais, perdas com as quais ela arca até hoje", disse Obama, acompanhado por Lilly (foto). Estavam também na cerimônia o vice-presidente, Joe Biden e a secretária de Estado, Hillary Clinton.

Obama lembrou que a luta de Lilly, 70 anos, demorou mais de 10 anos antes de chegar a Suprema Corte. O presidente conheceu Lilly na Convenção Democrata Nacional em 2008, que oficializou a sua candidatura. Ao assinar a lei, Obama entregou a caneta a trabalhadora, como símbolo da sua conquista.

“Igualdade de pagamento não é um tema de mulheres e sim de família. A família que não tem dinheiro para educação, famílias que dependem disso para pagar a hipoteca ou não, pagar as contas médicas ou não", afirmou Obama.

O democrata lembrou da sua avó, que trabalhava em um banco no Havaí e sustentava ele e sua meia-irmã. “Para minhas filhas, para que elas tenham oportunidades que sua mãe e avós não imaginavam ter”, disse ao tratar da lei.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

29/01/2009
Suspensão de contratos é saída para crise
Quando empresários se deparam com momentos de crise, é comum que o corte de pessoas, como alternativa para diminuição de gastos, apareça como a única forma de manter a saúde financeira das empresas.

Entretanto, enquanto alguns perdem o sono diante da difícil decisão de demitir ou não alguns de seus colaboradores, outros estudam os mecanismos previstos na própria legislação brasileira para trilhar caminhos menos drásticos.

Muito embora seja forte a premissa de que os salários no Brasil são irredutíveis, nosso ordenamento prevê uma variável que possibilita a diminuição dos valores recebidos pelos trabalhadores, através de acordos e convenções coletivas.

Mas será essa a saída mais eficaz à empresa? Talvez não. Isso porque a redução dos salários anseia por diversos requisitos que podem tornar esse caminho desinteressante aos empresários. Apenas para ilustrar, a redução dos salários é legal somente nos casos onde ficar demonstrada a dificuldade financeira da empresa diante da conjuntura econômica. Além disso, o corte tem limitação no patamar de 25% do salário do empregado, é transitório e abarca também gerentes e diretores da empresa, que terão reduzidas suas remunerações.

Como medida alternativa, outra pode ser a saída, qual seja, a suspensão do contrato de trabalho para qualificação profissional.

Nesse caso, o contrato de trabalho permanece vigente, mas as obrigações principais das partes não são exigíveis, uma vez que não haverá trabalho e nem tão-pouco remuneração. O interessante é que ainda que suspenso, o contrato mantém hígidas as obrigações assessórias, tais como não revelar segredos da empresa ou mesmo não lhe fazer concorrência.

A suspensão nessa modalidade é também temporária, sendo indispensável que o trabalhador participe do curso oportunizado pela empresa. A concordância expressa do trabalhador é exigida, assim como a prévia formulação de acordo coletivo.

O interessante da suspensão contratual nessa modalidade é que os custos da empresa ficam sensivelmente diminuídos durante o período, uma vez que, além de ela ficar dispensada do recolhimento previdenciário e para o FGTS, durante o tempo em que o trabalhador estiver afastado ele não receberá salário, mas sim uma bolsa auxílio que é financiada pelo FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador (ressalvados os casos de prorrogação da suspensão, em que a bolsa fica sob a responsabilidade do empregador).

Nesse contexto, embora aparentemente comuns e usuais os acordos coletivos para diminuição dos salários, a alternativa através da suspensão do contrato de trabalho pode viabilizar mais economia à empresa através da capacitação profissional.

Leia na íntegra: http://www.conjur.com.br/2009-jan-28/nao-incidir-contribuicao-aviso-previo-indenizado
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

28/01/2009
Acordos permitem à Vale pagar metade dos salários
Mais um sindicato aceitou, nesta quarta-feira (28/1), proposta da Vale de manter empregados em licença remunerada pela metade do salário. Agora foi a vez do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Extrativas do Pará (Stieapa), que representa mil funcionários, segundo informações da Agência Brasil.

Com a entidade, já são sete sindicatos que concordaram com a proposta, com uma diferença: o temor de novas demissões fez o próprio Stieapa procurar a empresa para formalizar o acordo. As entidades representam 17 mil trabalhadores ao todo.

A proposta feita pela empresa aos empregados do setor de minério de ferro inclui, além do pagamento de metade da remuneração, todos os benefícios já concedidos, até o dia 31 de maio. A saída temporária dará tempo para que Vale avalie os efeitos da crise financeira mundial e evite mais demissões, que já somam 1,3 mil.

Dentre os sete sindicatos que aderiram, quatro são de Minas Gerais, dois do Pará e um de Mato Grosso do Sul. Duas entidades mineiras, no entanto, rejeitaram a proposta da empresa. Além das demissões, a Vale deu férias coletivas de um mês para 5,5 mil empregados e treina outros 220 para desempenharem outras funções na empresa.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

28/01/2009
Não incide contribuição sobre aviso prévio
O recente Decreto 6.727/2009 revogou a alínea ‘f’ do parágrafo 9º do artigo 214 do Decreto 3.048/99 e teve como objetivo retirar da legislação o último dispositivo que declarava expressamente a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. Isso porque a Lei 8.212/91, que originalmente previa a não-incidência sobre o aviso prévio indenizado (artigo 28, parágrafo 9º, ‘e’), foi alterada pela Lei 9.528/97, que fez com que o dispositivo deixasse de mencioná-la.

Com isso parece ter sido objetivo do Governo Federal dar sustentação a um antigo entendimento pela incidência das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado, ao fundamento de que integra o tempo de serviço trabalhado. Tentativas similares foram feitas no passado, por via de instruções normativas.

Embora interfira diretamente na base de cálculo da contribuição devida pelo empregado, a revogação traz reflexos também para a contribuição devida pelo empregador sobre as remunerações (artigo 22, I da Lei 8.212/91), resultando num novo aumento da carga tributária que assola as parcelas pagas pelos empregados e empregadores para custeio da Previdência Social.

Com efeito, é tradicional o entendimento da fiscalização, retratado em inúmeros julgados do Poder Judiciário, que todos os pagamentos feitos pela empresa, independentemente da sua natureza, se submetem à contribuição, a não ser que estejam expressamente excluídos por disposição inequívoca da legislação.

No entanto, em nosso Direito, a estrita legalidade tributária em sua feição material (CF; artigo 150, I e CTN; artigo 97), suportada pelo princípio maior da segurança jurídica (CF; 5º, caput), impõe que o fato gerador e a base de cálculo dos tributos sejam determinados positivamente, ou seja, a lei deve prever e qualificar exaustivamente suas características, permitindo assim a perfeita subsunção dos fatos à norma jurídica a ensejar o nascimento da obrigação tributária. Este delineamento da hipótese de incidência deve, ainda, estar suportado pela norma de competência, ditada pelo Texto Constitucional.

Trata-se da importante distinção entre imunidade (regra de incompetência, ditada pelo Texto Constitucional, para contrapor à regra de competência determinada pela própria Constituição), isenção (exclusão da hipótese de incidência, em que pese constar da norma de competência, por razões diversas) e não-incidência natural, ou seja, fatos situados fora do âmbito de competência do ente que deseja instituir a tributação (o que não é remuneração não precisa ser isentado pela lei, pois já está naturalmente excluído, por não se enquadrar no conceito que desenha a competência para tributar). A não-incidência natural é um nada jurídico (Sacha Calmon).

No que toca à contribuição do empregador sobre as remunerações, a regra de competência do artigo 195, I, ‘a’ da Constituição definiu como fato tributável apenas parcelas de natureza remuneratória, e não indenizatória. Logo, conforme explicita o artigo 110 do CTN, não pode a lei ou o seu aplicador alterar tal conceito e, como visto, sendo o aviso prévio indenizado (i.e., o pagamento feito pelo empregador que dispensa o empregado de cumprir mais um mês de trabalho após a sua dispensa) definido como parcela de caráter indenizatório e não remuneratório pela CLT, impossível a incidência da contribuição sobre o mesmo.

Por isso o artigo 22, I da Lei 8.212/91 define como base de cálculo “o total das remunerações pagas destinadas a retribuir o trabalho”, o que faz com que as parcelas indenizatórias estejam fora do âmbito de incidência da norma tributária dela extraída.

Interpretar o parágrafo 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 de forma a incluir todo e qualquer pagamento feito ao empregado, independentemente da sua natureza, na base de cálculo da contribuição do empregador extrapola não apenas a definição legal do artigo 22, I da Lei 8.212/91, como também altera a regra de competência constitucional.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/01/2009
OIT diz que 2,4 millhões perderão emprego na América Latina
Cerca de 2,4 milhões de pessoas perderão o emprego este ano na América Latina e no Caribe. A previsão é da Organização Internacional do Trabalho, que divulgou a nova edição do relatório Panorama Laboral, nesta terça-feira (27/1). Segundo a entidade, este ano acaba o fim do ciclo positivo de cinco anos de queda no desemprego.

O desemprego urbano de janeiro a novembro do ano passado estava em 7,5%, o melhor nível desde 1992. Em 2007, esse número era de 8,3%. Isso pode ser explicado pelo crescimento do PIB que chegou a 4,6% na região. A taxa de desemprego já chegou a 11,2% em 2003.

Só no Brasil, segundo a OIT, entre janeiro e novembro do ano passado, o desemprego ficou em 8% — uma queda de 1,5 ponto porcentual em relação a 2007. O levantamento da OIT usa os dados da Pesquisa Mensal de Emprego do IBGE, que analisa as seis principais regiões metropolitanas do país.

Para a OIT, no entanto, o quadro está se alterado. O Panorama Laboral estipula uma queda de 1,9% no crescimento da região, o que significa uma taxa de desemprego entre 7,9% e 8,3%. A entidade diz que o número representa algo entre 1,5 milhão e 2,4 milhões de pessoas, que seriam somadas aos 15,7 milhões de desempregados atuais. “Se isso se confirmar realmente entraremos num processo muito forte de redução do crescimento e consequente aumento do desemprego”, afirmou a diretora da OIT no Brasil, Laís Abramo (foto).

A OIT usa cálculos da Comissão Econômica para América Latina e Caribe (Cepal) para projetar o crescimento do PIB. Segundo esses prognósticos, a economia brasileira deve crescer 2,1% neste ano.

Para Laís, o saldo de empregos no Brasil ainda é bom, mas o resultado de dezembro, quando foram fechados mais de 650 mil postos de trabalho formais, mostra o que deve ocorrer nos próximos meses no país em relação ao emprego. A diretora diz que a OIT não tem posição oficial sobre os acordos trabalhistas com a redução da jornada de trabalho e salários. Mas, ela defende que “a solução não pode ser a precarização do trabalho”.

Segundo o estudo, as mulheres e os jovens são os mais prejudicados quando o assunto é desemprego. O nível de desocupação entre os jovens das áreas urbanas dessa região é 2,2 vezes maior que a média geral de desemprego. Entre as mulheres, o número de desempregadas é 1,6 vez maior que entre os homens.

Quase 4 de cada 10 ocupados urbanos precisam da cobertura da proteção social, afirma a OIT. O aumento dos salários foi de 3,2% no ano passado. Em 2007, essa média era de 3,7%. No Brasil, o reajuste médio das remunerações em 2008 foi de 1,6%.

O diretor da OIT para a América Latina e o Caribe, Jean Maninat, disse que os governos precisam encontrar fórmulas urgentes para evitar uma retração grande do emprego na região. “Não podemos perder de vista o objetivo do trabalho decente. Agora é importante concentrar-se em um de seus componentes fundamentais, que é geração de emprego. Mas a superação da crise também dependerá de evitar a deterioração das condições de vida das pessoas que movem as economias”, disse Maninat.

A pesquisa é feita na Argentina, Barbados, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/01/2009

Vítima de violência doméstica tem trabalho mantido

A Lei Federal 11.340/2006 cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, foi nomeada como Lei Maria da Penha. O dispositivo trouxe uma essencial e excepcional providência cautelar, a repercutir no âmbito das relações de trabalho e seguridade social.

O artigo 9º, parágrafo 2º, inciso II, desse estatuto dispõe o seguinte:“A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.

— Parágrafo 2o — O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para preservar sua integridade física e psicológica:

— II — “manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local de trabalho, por até seis meses”.

Desse dispositivo vislumbra-se a instituição, em favor da mulher em situação de violência doméstica ou familiar, de mais um principiante caso legalmente tipificado de interrupção do contrato de trabalho e de estabilidade provisória no emprego.

A utilização da expressão “manutenção do vínculo trabalhista” é completa e certeira. A indicar que além da sustação temporária da prestação de trabalho e disponibilidade perante o empregador, será garantido à trabalhadora, vítima da violência, a preservação da plena vigência e eficácia de todas as cláusulas proveitosas do contrato de trabalho, até quando se fizer necessário seu afastamento.

A hipótese estampada no artigo 9o, parágrafo 2o, no Inciso II, da Lei Maria da Penha, vem a se unir aos casos clássicos de suspensão e interrupção do pacto laboral e de garantias de emprego, previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), na Constituição Federal de 1988 e demais leis extravagantes.

A Lei Maria da Penha, norma ordinária federal, é espécie legislativa boa para o caso, adequada mesmo. Competindo privativamente à União legislar sobre direito processual e do trabalho (artigo 22, Inciso I, da CF/88) e, concorrentemente com os estados, sobre previdência social, proteção e defesa da saúde (artigo 24, Inciso XII), estabelecendo o ente Federal maior normas básicas gerais. O artigo 196 da Lex Maxima, igualmente, preconiza competir ao Poder Público, nos termos da Lei Ordinária, organizar a Seguridade Social, destinada a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Por sua vez, o artigo 7o, no capítulo que trata dos Direitos Sociais, estabelece que são bem-vindos todos os direitos de trabalhadores urbanos e rurais, produzidos pelo legislador, que visem frontalmente “à melhoria de sua condição social”, quando emprega a locução “além de outros [direitos]”.

É valioso ressaltar que não se pode se conceber como excêntrica ou desajeitada, a fixação desse instituto assecuratório da manutenção do vínculo trabalhista, no corpo da Lei Maria da Penha, em razão de sua suposta vocação penal e processual penal. Ora, a Lei 11.340/2006; assim como o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, que possuem disposições cíveis, penais e administrativas, sem nenhuma falha de inconstitucionalidade ou ilegalidade.

De outro lado, a atribuição do juízo processante pela Lei 11.340/2006 é ampla, porque os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, como já sedimentado na mais vanguardista doutrina, possuem competência cível (extrapenal) e criminal, como prevê o artigo 14 da Lei 11.340/2006. Aonde ainda não instaladas, as Varas Criminais acumularão essas amplas competências para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Leia na íntegra: http://www.conjur.com.br/2009-jan-27/fase-recuperacao-mulher-violentada-trabalho-mantido
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

26/01/2009
Dia da consciência negra é inconstitucional, diz PGR

É inconstitucional a Lei 4.007/2002, do Rio de Janeiro, que institui feriado estadual para celebrar a data do aniversário da morte de Zumbi dos Palmares e o dia da consciência negra, em 20 de novembro. O parecer é do procurador-geral da República, Antonio Fernando Souza, ao se manifestar a favor do pedido na Ação Direta de Inconstitucionalidade, proposta pela Confederação Nacional do Comércio. O relator da ação no Supremo Tribunal Federal é o ministro Carlos Britto.

A confederação sustenta que a lei viola o artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, por tirar competência da União para editar normas sobre Direito do Trabalho. A CNC ainda destaca que, de acordo com a Lei Federal 9.093/95, somente a União pode legislar sobre a criação de feriados. Os estados podem declarar as datas comemorativas e instituir apenas um feriado, aquele que considerar mais importante.

No parecer, o procurador-geral destaca que há pertinência entre os objetivos da CNC e o debate em questão, pois “ao dispor sobre a criação de um novo feriado, a lei estadual adentrou na seara do Direito do Trabalho, refletindo nas relações entre empregados e empregadores, sobretudo do comércio”.

Antonio Fernando Souza explica que o novo feriado implica o fechamento do comércio, o que torna evidente o interesse da confederação. Segundo ele, a multiplicação de feriados aumenta os custos dos comerciantes.

“Dessa forma, reconhecendo que a criação do novo feriado no estado do Rio de Janeiro representa a instituição de um dia de descanso remunerado para os trabalhadores, o que faz surgir obrigações para os empregadores, vê-se que o legislador estadual invadiu o âmbito da competência legislativa federal, a quem cabe, nos termos do artigo 22, I, da Lei Fundamental, disciplinar matéria atinente ao Direito do Trabalho”, conclui o procurador-geral.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/01/2009             
Como saber se seu emprego corre perigo

Especialistas indicam os sinais clássicos de que um profissional está desagradando e pode ser dispensado

A Microsoft, uma das gigantes do capitalismo mundial, anunciou na semana passada sua primeira demissão em massa - 5.000 pessoas. A cada dia, a crise mundial aumenta a lista das companhias que estão enxugando seu quadro de pessoal. No Brasil, uma das decisões mais ruidosas foi a demissão de 1.300 funcionários pela Vale. Nesse cenário, é claro que as pessoas começam a temer por seus empregos. Mas há diversos sinais para identificar os candidatos mais fortes à demissão, segundo os especialistas. 

1) Aqueles que não cumprem as metas: mesmo que a situação de uma empresa se deteriore rapidamente, e uma lista de cortes seja montada às pressas, os gestores já sabem, em linhas gerais, quem são os mais cotados à demissão. "Quem não vem apresentando um desempenho adequado corre os maiores riscos", afirma Olga Colpo, sócia da PricewaterhouseCoopers para a área de organização e gestão da mudança. 

2) Aqueles que cumprem a meta, mas com um alto custo: em tempos de competição extrema, a máxima de toda empresa é fazer cada vez mais, com cada vez menos. Isso quer dizer que os gestores têm de ser eficientes. "Os mais valorizados pelas companhias são os que geram ótimos resultados, com o mínimo de custos", diz Adriano Araújo, vice-presidente do Grupo Foco. 

3) Os negativistas: em meio à crise, não há nada mais irritante do que alguém do "não", segundo os especialistas - aquele gestor resistente a mudanças; aquele que diz que não é possível fazer o que precisa ser feito. A postura negativista é um passaporte para fora da equipe. "Preste atenção se você está somando ou não", afirma Jacqueline Resch, sócia-diretora da Resch Recursos Humanos. 

4) Os defasados: o trainee tem metade da sua idade, ganha a metade de seu salário e tem o dobro de qualificação, incluindo fluência em idiomas e cursos de especialização em novas áreas de negócios que você nunca considerou seriamente? Cuidado: você está com um pé para fora da empresa. 

5) Quem está perdendo influência: a pessoa deixa pouco a pouco de ser convidada para reuniões - estratégicas ou cotidianas. Vê seu orçamento minguar e seus projetos passarem para outros gestores. Sua equipe começa a flertar com outros departamentos. "Quando começa a existir um distanciamento entre a empresa e o executivo, é sinal de que ela está buscando alternativas para seguir sem ele", afirma Adriano Araújo, vice-presidente do Grupo Foco. 

6) Quem começa a saber das coisas por último: outro ponto crucial é que o executivo, cada vez mais na geladeira, começa a saber das decisões importantes por terceiros - geralmente, depois que elas são tomadas. "Se você não está sendo comunicado, é porque está fora da linha de decisões. Nesse caso, você se salvaria de uma demissão por sorte", afirma Patrícia Molino, sócia da KPMG para a área de assessoria e gestão de Recursos Humanos. 

7) Quem perdeu o foco: ele trabalha até tarde da noite, leva trabalho para casa nos finais de semana, deixa de sair de férias para cumprir prazos. Mas, em vez de ser elogiado, é recebido com frieza pelo gestor. Pode ser um sinal de que todo esse trabalho não é valorizado pela companhia por um motivo simples: ela espera outra coisa, e o executivo perdeu de vista o foco da empresa. 

Em resumo, os itens acima passam uma mensagem bastante clara: "atrapalhar é o meio mais rápido de ser demitido", diz Patrícia Molino, sócia da KPMG para a área de assessoria e gestão de Recursos Humanos. 

Mas há casos em que bons profissionais acabam pegos de surpresa também. Quando a reestruturação da companhia é profunda e envolve o fechamento de departamentos inteiros, fábricas ou linhas de produtos, é possível que talentosos executivos sejam desligados. Nesse caso, é importante perceber que não foi o seu desempenho pessoal que o colocou nesta situação, mas uma mudança radical da companhia. "O problema pode não ser do profissional, mas da crise que arrastou a economia", afirma Fernanda Medeiros de Campos, sócia-diretora da gestora de recursos humanos Mariaca.
Fonte:  Revista Exame  -  Por Márcio Juliboni  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/01/2009

Novo salário mínimo, de R$ 465, entra em vigor neste domingo
Reajuste de 12% foi mantido apesar dos cortes no Orçamento. 
Governo espera estimular consumo interno com aumento de R$ 50.
Entra em vigor no próximo domingo (1º) o novo salário mínimo, que passa de R$ 415 para R$ 465. O valor corresponde a um reajuste de 12% e terá reflexo no início de março, quando normalmente são pagos os salários de fevereiro. 

O valor do novo mínimo havia sido negociado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva com as centrais sindicais em 2008 e foi confirmado pelo ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, na terça-feira passada (27) durante o anúncio de corte provisório do Orçamento de 2009. O corte anunciado  –o maior de ambos os mandatos do presidente Luiz Lula – foi de R$ 37,2 bilhões. 
O reajuste será aplicado por meio de medida provisória. Além de atender aos sindicalistas, o governo pretende estimular o consumo com o aumento de R$ 50. Nesta sexta-feira (30), o ministro do Trabalho, Carlos Lupi, dá entrevista coletiva para falar do reajuste. 
Os reajustes do salário mínimo causam impacto a pelo menos 21 milhões de brasileiros, segundo o Ministério do Trabalho, usando dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Entre os aposentados e pensionistas, mais de seis milhões recebem pelo menos um salário mínimo mensal.

Fonte: Globo notícias – G1
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/01/2009
Projeto de Lei estabelece novo modelo de organização sindical.

O Projeto de Lei 4430/08, do deputado Tarcísio Zimmermann (PT-RS), estabelece nova regulação para toda a organização sindical, tanto urbana como rural. Os elementos principais da proposta são:

- liberdade de associação aos sindicatos e a soberania da base na filiação destes às federações, confederações e centrais sindicais; 

- garantia de igualdade nas eleições sindicais para todos os candidatos e também para os candidatos da representação no local de trabalho; 

- normas democráticas para a sustentação financeira; 

- amplo acesso de sindicalizados e representados às informações relativas à sua entidade sindical; 

- fortalecimento das centrais sindicais, mantida a base do poder sindical nas mãos dos sindicatos; 

- garantia da não-intervenção do Estado na organização sindical.

Contribuição sindical - O projeto prevê a substituição do chamado imposto sindical, com valor determinado em lei, por uma contribuição sindical com valor deliberado pela assembléia geral dos sindicalizados.

Fica também com a assembléia a decisão sobre que entidades sindicais de grau superior - federações ou confederações - devam receber parcela da contribuição. 

Como regra de transição, é estabelecido um período de três anos de convivência dos dois sistemas, cabendo a cada sindicato, em assembléia geral, definir sua adesão ao novo sistema. Depois de adotá-lo, o sindicato não poderá mais se valer do anterior imposto sindical. 

Legislação anacrônica - "As regras vigentes da organização sindical, no essencial, vêm de um período em que a sociedade era muito menos complexa, são de antes da revolução tecnológica, da desregulamentação, da restrição de direitos trabalhistas, da terceirização e de outras formas mais precárias de contratação", argumenta o parlamentar.

O deputado explica que o projeto valoriza a negociação coletiva - "principal função das entidades sindicais". Ao mesmo tempo, o projeto reconhece as centrais sindicais. 

Pelo projeto, as centrais passarão gradualmente a ser financiadas pela contribuição sindical, à medida em que as assembléias dos sindicatos forem aprovando esta nova fórmula.

O projeto pretende aumentar a representatividade do movimento sindical, garantindo plena liberdade de associação, inclusive de uma entidade à outra, e pela discussão e votação de propostas de negociação e contribuição por todos os integrantes da categoria.

"Qualquer que seja a alteração no ordenamento trabalhista, o direito ao trabalho digno deve ser a principal preocupação", sustenta o deputado. A proposta vincula ainda o trabalhador terceirizado ao sindicato da categoria profissional preponderante na empresa, independente da forma de contratação. 

Tramitação - O projeto será analisado de forma conclusiva pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (inclusive no mérito); e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência Câmara, 30.01.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/01/2009
Um entendimento histórico pelo Brasil.

As centrais sindicais, federações e sindicatos de trabalhadores, bem como a Federação da Indústria do Estado de São Paulo (Fiesp) e outras entidades patronais, em um esforço conjunto poucas vezes visto anteriormente, estão tentando um entendimento para encontrar alternativas que possam minimizar o impacto da crise financeira mundial na oferta de emprego no País.

Esta não é uma tarefa simples. Está claro que é um debate de objetivos comuns, mas de interesses bem distintos. Por isso mesmo já registramos muitos embates e opiniões divergentes - até mesmo pela sua magnitude e importância. Afinal, estamos diante da responsabilidade de encontrar alternativas para uma situação que está sendo comparada à histórica crise de 1929.

Apesar das divergências, o processo revelou alguns pontos de consenso. Uma das principais questões em que quase todos concordam é a necessidade urgente de se baixar a taxa básica de juros, a Selic. A conclusão óbvia é que, num momento de crise externa, o País possa estimular o consumo interno urgentemente para que a indústria não pare de produzir e, consequentemente, não demita.

O temor da volta da inflação é real e o controle deve ser constante, mas os analistas econômicos são unânimes ao afirmar que a redução dos juros neste momento é fundamental para fomentar a indústria e evitar um estrago ainda maior.

O governo, é certo, tem buscado tomar as rédeas da situação e evitado impactos maiores com medidas que considero acertadas, como a última redução significativa da Selic e a redução do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI), que deu fôlego ao mercado de automóveis, um dos que mais sentiram os efeitos da diminuição do crédito.

Também foi acertada a diminuição dos juros para financiamento da casa própria para a população cuja renda não ultrapassa R$ 2 mil. Essa medida sem dúvida deverá fomentar a construção civil, um dos setores que mais emprega.

Mas mesmo assim, é preciso um esforço ainda maior, tanto do governo, quanto dos empresários, banqueiros, legisladores e todos aqueles responsáveis por manter esse País funcionando bem.

Não há, do ponto de vista dos trabalhadores, como se discutir isenções ou ajuda a qualquer setor econômico sem falar em garantia da manutenção do nível de empregos como contrapartida.

E, em um momento em que os problemas não atingem igualmente todos os segmentos e regiões, também não há como se falar em alternativas sem levar em conta as diferenças regionais e vocacionais de cada indústria, comércio e serviço.

Por conta destas diferenças, uma proposta de ação abrangente demais seguramente terá menor efetividade que a adoção de medidas específicas e individualizadas por setor, por região ou, até, por empresa. E, neste sentido, a ação dos sindicatos de trabalhadores, identificando essa realidade, reveste-se da maior importância.

Além disso, há de se levar em conta que, embora se compare a crise atual à de 1929, por outro lado o Brasil nunca esteve tão estruturado para suportar períodos de turbulência. Enquanto Japão, Europa e Estados Unidos da América começam a entrar em recessão, nossos indicadores permitem estimar desaceleração do crescimento, mas não retração.

Para este ano, a projeção é de crescermos pelo menos 3%. Então, o mínimo que a sociedade brasileira espera é que o País continue adotando medidas práticas e imediatas para combater a crise, evitando a ampliação de suas consequências sobre o nosso país.

Temos de continuar os esforços para que as boas previsões se confirmem e os riscos de recessão e desemprego sejam definitivamente afastados.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Cláudio Magrão, 29.01.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/01/2008
Cartilha esclarece dúvidas sobre Bolsa Qualificação:
Publicação orienta sobre a execução desta modalidade de seguro-desemprego.

A fim de orientar os trabalhadores e os empregadores na execução do seguro-desemprego, modalidade Bolsa Qualificação, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) disponibiza a partir desta quarta-feira (28) em seu site uma cartilha com orientações sobre os procedimentos necessários à sua execução. 

O texto foi elaborado a partir das dúvidas dirigidas à Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Departamento de Emprego e Salário.

A Bolsa Qualificação é uma modalidade do benefício seguro-desemprego concedida ao trabalhador com contrato de trabalho suspenso, conforme disposto em convenção ou acordo coletivo, e que esteja devidamente matriculado em curso ou programa de Qualificação Profissional oferecido pelo empregador.

Para execução do benefício, é preciso haver acordo entre empregador e representante dos empregados. Ou seja, é necessário dispositivo tratando do assunto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, devidamente aceita pela entidade representativa da classe trabalhadora. Além disso, o acordo ou a convenção coletiva deve estar homolagado nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego.

Após a assinatura da convenção ou acordo coletivo, o respectivo sindicato é notificado pelo empregador sobre a suspensão contratual, com antecedência mínima de quinze dias.

Qualificação - Tem direito ao benefício Bolsa Qualificação o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em função de participação em curso ou programa de Qualificação Profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado, para este fim.

As ações de qualificação profissional envolvem atividades de educação profissional e devem possuir conteúdos relacionados com as atividades da empresa, sem prejuízo de outros que se definam em função da realidade local, das necessidades dos trabalhadores, do desenvolvimento do território, do mercado de trabalho e do perfil da população a ser atendida.

O trabalhador com direito à Bolsa Qualificação deve comparecer nas unidades de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego e apresentar os mesmos documentos exigidos para habilitação ao Seguro-Desemprego, exceto o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e a quitação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Dúvidas - Demais informações podem ser obtidas na rede de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SRTE), unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) nos âmbitos estadual e municipal, ou por email à Coordenação-Geral, no endereço cgsap@mte.gov.br.

Veja íntegra da cartilha em: http://www.granadeiro.adv.br/cartilha_bolsa_qualificacao_MTE_2901091.pdf
Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego, 29.01.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/01/2009
Trabalho do menor: O QUE PODE E O QUE NÃO PODE?

O artigo 402 ao 441 da CLT trata do Trabalho do Menor, estabelecendo as normas a serem seguidas por ambos os sexos no desempenho do trabalho. 

A nossa Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXXIII considera menor o trabalhador de 16 (dezesseis) a 18 (dezoito) anos de idade.

Segundo a legislação trabalhista brasileira, é proibido o trabalho do menor de 18 anos em condições perigosas ou insalubres. Os trabalhos técnicos ou administrativos serão permitidos, desde que realizados fora das áreas de risco à saúde e à segurança.

Ao menor de 16 anos de idade é vedado qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

A partir dos 14 anos, é admissível o Contrato de Aprendizagem - este deve ser feito por escrito e por prazo determinado conforme artigo 428 da CLT (na redação dada pela Lei 11.180/2005).

Ao menor é devido no mínimo o salário mínimo federal, inclusive ao menor aprendiz é garantido o salário mínimo hora, uma vez que sua jornada de trabalho será de no máximo 6 horas diárias, ficando vedado prorrogação e compensação de jornada, podendo chegar ao limite de 8 horas diárias desde que o aprendiz tenha completado o ensino fundamental, e se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica.

Outra função que pode ser exercida por menores é o Estágio -  Lei 6.494/77.  Alunos que estiverem freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial podem ser contratados como estagiários. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.

O atleta não profissional em formação, maior de quatorze anos de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem que seja gerado vínculo empregatício entre as partes.

O artigo 427 da CLT determina que todo empregador que empregar menor será obrigado a conceder-lhe o tempo que for necessário para a freqüência às aulas.

A prestação de serviço extraordinário pelo empregado menor somente é permitida em caso excepcional, por motivo de força maior e desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento.

O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares.

É proibido ao empregador fracionar o período de férias dos empregados menores de 18 (dezoito) anos.

Outras características no contrato de trabalho com menores:

São proibidos de trabalhar no horário das 22:00 as 05:00 (considerado como noturno); 
É licito ao menor firmar recibos de pagamentos, mas a rescisão, deverá ter a representação dos pais ou responsáveis legais;  
Mesmo que o menor fique afastado para cumprimento de serviço militar e não receba nenhum vencimento da empresa, deverá ter seu FGTS depositado mês a mês.
Fonte: Guia Trabalhista, 28/01/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/01/2009
Cartilha esclarece dúvidas sobre Bolsa Qualificação
Disponível para consulta no site do MTE, publicação orienta sobre a execução desta modalidade de seguro-desemprego

Brasilia, 28/01/2009 - A fim de orientar os trabalhadores e os empregadores na execução do seguro-desemprego, modalidade Bolsa Qualificação, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) disponibiza a partir desta quarta-feira (28) em seu site uma cartilha com orientações sobre os procedimentos necessários à sua execução. (Clique aqui para ler a cartilha)

O texto foi elaborado a partir das dúvidas dirigidas à Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Departamento de Emprego e Salário.

A Bolsa Qualificação é uma modalidade do benefício seguro-desemprego concedida ao trabalhador com contrato de trabalho suspenso, conforme disposto em convenção ou acordo coletivo, e que esteja devidamente matriculado em curso ou programa de Qualificação Profissional oferecido pelo empregador.

Para execução do benefício, é preciso haver acordo entre empregador e representante dos empregados. Ou seja, é necessário dispositivo tratando do assunto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, devidamente aceita pela entidade representativa da classe trabalhadora. Além disso, o acordo ou a convenção coletiva deve estar homolagado nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego.

Após a assinatura da convenção ou acordo coletivo, o respectivo sindicato é notificado pelo empregador sobre a suspensão contratual, com antecedência mínima de quinze dias.

Qualificação - Tem direito ao benefício Bolsa Qualificação o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em função de participação em curso ou programa de Qualificação Profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado, para este fim.

As ações de qualificação profissional envolvem atividades de educação profissional e devem possuir conteúdos relacionados com as atividades da empresa, sem prejuízo de outros que se definam em função da realidade local, das necessidades dos trabalhadores, do desenvolvimento do território, do mercado de trabalho e do perfil da população a ser atendida.

O trabalhador com direito à Bolsa Qualificação deve comparecer nas unidades de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego e apresentar os mesmos documentos exigidos para habilitação ao Seguro-Desemprego, exceto o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e a quitação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Dúvidas - Demais informações podem ser obtidas na rede de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SRTE), unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) nos âmbitos estadual e municipal, ou por email à Coordenação-Geral, no endereço cgsap@mte.gov.br.

Fonte: Assessoria de Imprensa do TEM
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/01/2009 
Crise pode gerar 50 milhões de desempregados, aponta OIT

A crise econômica global pode gerar até 50 milhões de novos desempregados em 2009, de acordo com previsões divulgadas nesta quarta-feira pela Organização Internacional do Trabalho (OIT). Segundo o relatório Tendências Mundiais de Emprego 2009, o agravamento da crise econômica pode fazer com que a taxa global de desemprego atinja 7,1% neste ano, comparado com 6% em 2008 (dados preliminares) e 5,7% em 2007. 

Nesse caso, o número de desempregados pode chegar a quase 230 milhões - 50 milhões a mais do que os 179,5 milhões registrados em 2007, ano em que a economia global ainda não havia sido atingida pela atual crise. 

A previsão da OIT é consideravelmente maior do que a divulgada em outubro de 2008, quando o órgão projetou que o número de desempregados poderia aumentar em até 20 milhões de pessoas neste ano. 

"A mensagem da OIT é realista, não alarmista. Nós enfrentamos uma crise global do emprego", afirmou o diretor-geral da OIT, Juan Somavia. 

Essas previsões são feitas com base no cenário mais pessimista projetado pela OIT no relatório, no qual a situação econômica continuaria a se deteriorar no ritmo atual. 

"A crise financeira atual procovou uma redução grave no crescimento econômico, inclusive recessão em grandes países industrializados. As empresas pararam de contratar e estão demitindo trabalhadores em números significativos", diz o relatório. 

O documento prevê a possibilidade de estagnação ou até mesmo reversão das tendências positivas observadas até 2007. 

Crise 

Além deste cenário mais pessimista, a OIT fez previsões baseadas também em dois outros possíveis desdobramentos para a crise. O primeiro cenário - e também o mais otimista - é baseado em projeções do Fundo Monetário Internacional (FMI) divulgadas em novembro de 2008, quando o órgão previu uma retração de 2,2% no crescimento econômico para este ano. 

Com base nesses dados, a OIT prevê que o desemprego poderia chegar a 6,1% em 2009 e fazer o número de desempregados aumentar em 18 milhões de pessoas. 

O FMI divulgará nesta quarta-feira uma nova previsão de crescimento global que deve ficar muito abaixo da contemplada no cenário mais otimista da OIT. 
A OIT analisou ainda um segundo possível cenário para o impacto da crise no desemprego. Usando como base a relação do crescimento econômico e o desemprego em tempos de crise, o órgão prevê uma deterioração mais amena que faria com que o desemprego atingisse 6,5%. 

Nesse cenário, o número de novos desempregados poderia chegar até 30 milhões de pessoas. 

América Latina 

No cenário mais negativo da OIT, a taxa de desemprego na América Latina teria um aumento significativo. 

Apesar de não divulgar informações detalhadas por país, os dados preliminares de 2008 indicam que esse índice teria atingido 7,3% - um aumento de apenas 0,1 ponto percentual em comparação com 2007. 

No entanto, as previsões para esse ano sugerem que a taxa de desemprego na região poderia chegar a 8,3% - um aumento de um ponto percentual. O desemprego atingiria, dessa forma, 23 milhões de pessoas na região. 

Apesar de significativo, o aumento na taxa de desemprego previsto para a América Latina é menor do que as projeções para os países desenvolvidos e da média global. 

Enquanto a taxa de desemprego subiu 1 ponto percentual na região - do índice de 2007 em relação às previsões para 2009 -, nos países em desenvolvimento essa elevação teria sido de 1,5 ponto percentual. 

Segundo o documento, a taxa de desemprego nos países em desenvolvimento foi de 5,7% e de 6,4% em 2008. De acordo com as previsões, o índice pode chegar a 7,9% em 2009. 

Esse aumento é ainda maior do que o da média global, que registrou uma taxa de 5,7% em 2007, teria atingido 6% em 2008 e chegaria a 7,1% neste ano. 

Pobreza 

No pior cenário previsto pela OIT, a crise pode ainda fazer com que 200 milhões de trabalhadores sejam levados para abaixo da linha da pobreza, principalmente nos países em desenvolvimento. 

O total de trabalhadores em família com renda inferior a US$ 2 per capita poderia subir para 1,4 bilhão, o equivalente a 45% do total. 

De acordo com a OIT, os governos podem contribuir para amenizar o impacto da crise nas famílias e para preparar o período de recuperação. 

Entre as medidas recomendadas pela organização está o investimento público em infraestrutura, o apoio a pequenas e médias empresas, uma maior cobertura de benefícios de desemprego e esquemas de seguro, entre outras. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Presidente Lula concede aposentadoria por tempo de contribuição

De São Paulo (SP) - O presidente Luiz Inácio Lula da Silva concedeu, também, aposentadoria por tempo de contribuição à telefonista da União dos Funcionários do Banco Nossa Caixa, Maria Aparecida Raez, de 58 anos, que afirmou estar honrada por receber o benefício das mãos do presidente. Ela agendou sua ida à APS Vila Mariana sem saber da cerimônia de aniversário de 86 anos da Previdência Social e se emocionou ao saber que sua aposentadoria seria entregue pelo presidente. Maria Raez aposentou-se depois de contribuir com a Previdência Social por 30 anos, dois meses e 14 dias. 

Assim que percebeu que poderia se aposentar, a telefonista Maria Raez procurou o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). Em julho de 2008, antes da implantação da aposentadoria em 30 minutos, ela foi ao INSS saber a documentação necessária à obtenção do benefício. Juntou os papéis e, por precaução, levou-os hoje (27/01) à APS de Vila Mariana. Natural de São Paulo, Maria Raez quer continuar trabalhando como telefonista. Ela pretende investir o dinheiro do benefício em um curso de hotelaria.

Fonte: MPS - Data da notícia 28/1/2009 14:21:00  
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Presidente Lula anuncia envio de carta para quem completar 
requisitos para aposentadoria

Da Redação (Brasília) – O presidente Luiz Inácio Lula da Silva anunciou nesta terça-feira (27), em São Paulo, que, a partir de junho os segurados que reunirem as condições para se aposentar receberão em casa correspondência comunicando o direito. O documento informará também o valor do benefício. O anúncio foi feito durante a solenidade em comemoração aos 86 anos da Previdência Social, realizado na Agência da Previdência Social, em Vila Mariana, zona Sul. 

Durante a cerimônia, o presidente Lula e a ministra da Casa Civil, Dilma Roussef, concederam benefícios previdenciários a três segurados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), marcando o início do novo sistema resolutivo de concessão em 30 minutos para aposentadoria por tempo de contribuição e salário-maternidade. 

O consultor imobiliário autônomo, Armenio Grangeia dos Santos, foi o primeiro a receber o documento com a concessão de aposentadoria por idade das mãos do presidente Lula. Em seguida, a costureira Adriana Queiroz da Silva recebeu da ministra Dilma Roussef a concessão do salário-maternidade e logo após a telefonista, Regina Maria Fonseca Muniz, recebeu do presidente Lula a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Após a concessão dos benefícios, o presidente Lula solicitou ao ministro da Previdência José Pimentel que seja realizada em todo o país uma fiscalização permanente para garantir a continuidade do novo modelo de reconhecimento automático de direitos para a concessão de benefícios. “Se somos tão precisos para cobrar, no mínimo, temos que chegar próximos à perfeição para conceder o benefício”, afirmou o presidente. 

Cidadania - Em seu discurso, a ministra Dilma Roussef disse que a nova fase da Previdência representa um momento especial para o país. “O reconhecimento automático é um direito de cidadania”, ressaltou. Para a ministra, a concessão de salário-maternidade a uma segurada que está desempregada é uma prova de que o Estado presta apoio às famílias, com investimento no social. “Hoje, estamos dando consistência a uma medida voltada para o cidadão e não à burocracia”, concluiu Dilma. 

O ministro José Pimentel ressaltou a importância do reconhecimento automático de direitos previdenciários para os segurados e seus dependentes. Segundo ele, o novo modelo representa um ganho para toda a população e uma conquista de cidadania. “O mês de janeiro marca um novo tempo para a Previdência e para o segurado brasileiro”, afirmou o ministro. 

O prefeito de São Paulo, Gilberto Kassab, disse que a concessão de aposentadoria em 30 minutos será uma marca significativa do governo Lula e da eficiência da gestão da Previdência Social. No dia 5 de janeiro iniciou a concessão de aposentadoria por idade em 30 minutos. O novo modelo de concessão de benefícios mais rápido foi possível com a ampliação da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Além do presidente Lula, da ministra da Casa Civil, do ministro da Previdência, do prefeito de São Paulo, a solenidade contou também com as presenças dos ex-ministros da Previdência, Luis Marinho e Amir Lando. Também compareceram à APS Vila Mariana o secretário-executivo do Ministério da Previdência, Carlos Eduardo Gabas, o presidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Valdir Simão, e a gerente Regional de São Paulo, Elisete Berchiol. 

Fonte: MPS - Data da notícia 28/1/2009 14:29:00
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Férias proporcionais são devidas mesmo se a demissão foi por justa causa.

Por unanimidade, a 5ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento ao recurso ordinário de uma rede de colégios e faculdades particulares, mantendo a condenação ao pagamento das férias proporcionais acrescidas do terço constitucional, conforme requerido por uma ex-empregada que foi demitida por justa causa. 

A Câmara aplicou o Decreto 3.197, de 5 de outubro de 1999, que ratificou a Convenção 132 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), segundo a qual as férias proporcionais são devidas independentemente da causa da rescisão contratual. A sentença de 1ª instância é da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba. 

A trabalhadora confessou, em seu depoimento pessoal, que se apropriou, sem o conhecimento ou autorização da reclamada, da quantia destinada ao pagamento da inscrição de um aluno num dos cursos promovidos pela empresa. 

Mas o fato acabou chegando ao conhecimento da ré, o que levou ao afastamento da reclamante de suas funções e à instauração de um procedimento interno que culminou na dispensa por justa causa. 

“Dentre os princípios fundamentais do Direito do Trabalho encontra-se o da aplicação da norma mais benéfica”, observou em seu voto o relator do acórdão no TRT, juiz convocado Jorge Luiz Costa. 

Dessa forma, prosseguiu o magistrado, havendo conflito de normas, prevalece a que mais favoreça o trabalhador, considerado a parte economicamente mais frágil da relação de emprego. Daí a prevalência da Convenção da OIT sobre a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que, no artigo 146, parágrafo único, veda ao empregado demitido por justa causa o direito à remuneração relativa às férias proporcionais.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região Campinas, 27.01.2009
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Auxílio-desemprego e "flexisseguridado" : O aumento do valor e do tempo
de cobertura do auxílio-desemprego é urgente no Brasil.

As notícias sobre o aumento do desemprego no Brasil em decorrência da crise econômica global não são surpreendentes, mas são alarmantes. Os trabalhadores brasileiros, inclusive suas classes médias profissionais, devem se preparar para dias difíceis pelo menos neste ano de 2009. Teremos que ter muita competência e alguma sorte para que, em 2010, a economia brasileira já esteja começando a se recuperar. 

A demonstração de que não houve surpresa nos números publicados na semana passada está no fato de que, há duas semanas, empresários da Fiesp propuseram a flexibilização das relações de trabalho, e a Força Sindical decidiu aceitar a proposta de negociação. Entretanto, quando as empresas informaram que, mesmo chegando a um acordo, não poderiam garantir o emprego porque não sabiam qual a profundidade da crise, a Força Sindical suspendeu muito compreensivelmente a negociação. 

Aqui no Brasil, já no quadro da crise global, talvez o acordo mais interessante a que chegaram empresas e trabalhadores foi aquele celebrado pela Renault do Paraná com seus trabalhadores. Segundo esse acordo feito com o sindicato local, o trabalhador cujo contrato de trabalho for suspenso receberá o auxílio-desemprego. 

Se, em um exemplo apresentado por Walter Barelli, o funcionário ganhava R$ 680, ele receberá o auxílio-desemprego de R$ 400 e a Renault completa seu salário líquido pagando R$ 280. Essa é uma boa solução para os 1.300 trabalhadores da Renault, mas não creio que poderá ser generalizada. 

O que fazer diante desse quadro? Quando as empresas falam em "flexibilização", elas estão falando em redução para elas dos custos trabalhistas de demitir pessoal. Essa é uma demanda clássica das empresas e foi incluída na agenda neoliberal. Neste momento em que ficou claro que o neoliberalismo é o principal responsável pela crise, nossa resposta deverá ser um "não" radical a ela? 

Diante do grave problema do desemprego, a solução terá que vir do Estado. Dadas as altas taxas de desemprego nos países europeus, a solução encontrada principalmente na Alemanha foi mais radical -a baixa acordada dos salários, o que se explica pela competição dos bens exportados pelos países em desenvolvimento. E, em quase todos os países europeus, porém, a política adotada foi a da "flexisseguridade". 

Houve redução dos custos de demissão, mas, em compensação, a outra demanda da ideologia neoliberal -a redução do tamanho do Estado- foi rejeitada. Mais do que rejeitada, foi invertida. Os países mais avançados da Europa, onde o Estado é democrático-social (independentemente de ser governado por partido social-democrático ou não), decidiram aumentar os impostos e, portanto, o tamanho do Estado, para que ele pudesse arcar com um auxílio-desemprego mais generoso tanto em termos de valor quanto de tempo de cobertura, e também com os custos de retreinamento dos trabalhadores. 

No Brasil, seria importante que o governo caminhasse rapidamente na mesma direção. Os programas de retreinamento não são prioritários, porque as demissões não decorrem de avanço tecnológico, mas de crise. 

Já o aumento do valor e do tempo de cobertura do auxílio-desemprego é urgente, poderá ser um fator anticíclico importante e se constituirá também em uma resposta adequada à responsabilidade que o Estado tem para com seus cidadãos em um quadro econômico tão preocupante quanto é o atual. 

(*) Luiz Carlos Bresser Pereira , 74, professor emérito da Fundação Getulio Vargas, ex-ministro da Fazenda (governo Sarney), da Administração e Reforma do Estado (primeiro governo FHC) e da Ciência e Tecnologia (segundo governo FHC), é autor de "Macroeconomia da Estagnação: Crítica da Ortodoxia Convencional no Brasil pós-1994". 

Internet: www.bresserpereira.org.br  - E-mail: lcbresser@uol.com.br
Fonte: Folha de São Paulo, por Luiz Carlos Bresser Pereira, 26.01.2009 
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O Ministério Público do Trabalho faz recomendação a sindicatos
e patrões sobre flexibilização.

O Ministério Público do Trabalho (MPT) em São Paulo expediu recomendações a centrais sindicais e federações patronais do Estado para orientar sobre os parâmetros legais da flexibilização trabalhista. O objetivo é evitar abusos nas negociações envolvendo a redução de jornada com redução de salários.

Para o procurador do Trabalho Philippe Gomes Jardim, responsável pela medida, a recomendação é necessária para que os envolvidos – empresas e trabalhadores – tenham ciência dos limites das convenções e acordos coletivos de flexibilização que estão celebrando.

A recomendação pede que sejam observados os seguintes itens:

1) Demonstração prévia de absoluta necessidade da redução salarial, com a abertura completa dos balancetes econômicos e demonstrativos financeiros que comprovem a dificuldade econômica da empresa;

2) redução salarial em valor razoável que não seja superior a 25% do salário contratual, respeitado o salário mínimo nacional e regional;

3) redução equivalente dos salários ou gratificações de sócios, diretores, gerentes e cargos ou funções assemelhados;

4) redução salarial por prazo certo que não seja superior a 3 meses, prorrogável, em idênticas condições e prova, por igual período;

5) garantia no emprego a todos os empregados por período equivalente ou superior ao prazo da redução salarial;

6) proibição de realização de horas extras, ressalvadas as hipóteses legais;

7) acordo coletivo e/ou convenção coletiva previamente aprovados em assembléia geral por maioria de votos dos empregados interessados, sindicalizados ou não;

8) depósito do acordo coletivo e/ou convenção coletiva na Delegacia Regional do Trabalho.

“O descumprimento da recomendação pode acarretar o ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, como a anulação dos acordos coletivos e convenções coletivas abusivas ou ilegais, além das ações de responsabilidade visando à reparação dos prejuízos materiais e morais verificados”, avisa Jardim.

Fonte: Ministério Público do Trabalho / Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região / SP , 27.01.2009 
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Conciliação extrajudicial não pode ser anulada

O termo assinado na comissão de conciliação prévia tem eficácia plena e não pode, assim, ser anulado. Com esse entendimento, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou o pedido de Jacques Araujo Netto, ex-técnico de vôlei do Flamengo, que entrou na Justiça para anular a conciliação. 
De acordo com o processo, o técnico foi demitido, sem justa causa, em dezembro de 2004, quando coordenava as equipes infanto-juvenil, juvenil e adulto da seleção de vôlei do clube. Na reclamação trabalhista, disse que exerceu essa função por mais de 10 anos, desde que fora contratado, em 1995, como auxiliar técnico de voleibol feminino. Alegou trabalhar mais do que a jornada contratual e de participar dos jogos em todas as categorias nos fins de semana, sem que o Clube o remunerasse com horas extras. 
O técnico disse que soube de sua demissão por meio da imprensa no dia 3 de dezembro de 2004. Segundo ele, a demissão foi decidida “de forma leviana” por um diretor do clube, a partir de acusações infundadas feitas por pessoas ligadas ao voleibol. Isso teria trazido sérios abalos de ordem moral e profissional porque “sempre trabalhou na formação de atletas com boa conduta, desenvolvendo um trabalho inquestionável de descobrir novos talentos”. A rescisão foi feita extrajudicialmente na comissão de conciliação prévia. Posteriormente, ele ajuizou a reclamação trabalhista na 11ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro pedindo a nulidade do acordo extrajudicial e o pagamento de diversas verbas que considerava devidas, mais indenização por dano moral de mais de R$ 100 mil. 
Em seu depoimento, afirmou que fez o acordo com base em experiências passadas por outros colegas de trabalho. Disse que “deveria receber naquele momento ou então não receberia mais, uma vez que só poderia receber se entrasse na Justiça”. A primeira instância extinguiu o processo sem julgar o mérito. O Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro analisou seu recurso e observou que ele não ressalvou, no termo de conciliação, o direito de postular qualquer pedido na Justiça, e manteve a decisão de primeiro grau. 
No recurso ao TST, sustentou que a quitação ampla, incluindo até mesmo parcelas não constantes no contrato, esbarra nos princípios da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas e da inafastabilidade da jurisdição, previstos no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. O relator, ministro Horácio de Senna Pires, manteve as decisões anteriores. Afirmou que, “quando as partes procuram solucionar o conflito através de foro extrajudicial, suas manifestações de vontade devem ser respeitadas”. 
O ministro fundamentou sua decisão no artigo 625-E da CLT que, em seu parágrafo único, afirma que “o termo de conciliação [perante comissão de conciliação prévia] é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas”. Os Embargos de Declaração interpostos pelo técnico contra esta decisão aguardam julgamento pela 6ª Turma.
Fonte: CNI – 27/01/2009
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Indústria de SP demite 130 mil em dezembro e continua pessimista

SÃO PAULO - A Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp) confirmou ontem o recorde de demissões realizadas pela indústria paulista desde o início do governo Lula. Em dezembro de 2008, 130 mil vagas de trabalho foram cortadas, registrando queda de 5,64% em relação ao mês anterior. Com ajuste sazonal, o índice do emprego na indústria caiu 2,72% - nos últimos anos, os piores desempenhos com índices dessazonalizados não superavam queda de 1%.

Com o agravamento da crise econômica, as demissões ocorridas a partir de outubro geraram um déficit de sete mil empregos no acumulado do ano em relação a 2007, o que representa uma queda de 0,27%. "A expectativa da Fiesp era a de que o índice de emprego terminaria com o ano com um acumulado positivo. Essa queda de empregos não era esperada por nós", afirmou Paulo Francini, diretor do Departamento de Pesquisas e Estudos Econômicos da Fiesp.

Das 130 mil demissões realizadas em dezembro, 61% aconteceram no setor sucroalcooleiro. "Há bastante tempo nós não temos uma variação tão negativa no ano no setor de açúcar e álcool", disse Francini. Entretanto, o peso do setor de açúcar e álcool no volume de demissões não indica que as perdas no restante da indústria tenham sido menores. Todos os 21 setores da indústria listados pela Fiesp apresentaram desempenho negativo no mês de dezembro. O setor de equipamentos de informática, que teve o melhor desempenho relativo no acumulado do ano (+ 11,5% em relação a 2007), reduziu em 29,5% as vagas de emprego em dezembro.

Os outros dois setores que registraram redução do emprego superior a 20% em dezembro estão relacionados com açúcar e álcool. A indústria de combustíveis - coque, refinarias de petróleo, combustíveis nucleares e álcool - cortou 24,9% das vagas no setor. Os empregos em alimentos e bebidas caíram 20,5%. No acumulado do ano, o setor de calçados e artigos de couro foi o que teve maior redução de pessoal em relação a 2007, com queda expressiva de 18,4%.

Pessimismo: A Fiesp também divulgou o índice Sensor Geral, que avalia a percepção das empresas quanto ao ambiente de negócios. Na primeira quinzena de janeiro, o índice teve 43,5 pontos (de 0 a 100), resultado melhor do que o obtido nas duas quinzenas de dezembro - 34,0 e 35,1 pontos. Mesmo assim, ficou abaixo de 50 pontos, o que representa que a indústria se mantém pessimista em relação a todos os cinco fatores do índice Sensor - mercado, vendas, estoque, emprego e investimento.

Fonte: DCI - Luiz Felipe FustainoCarolina Gama

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/01/2009 
Jornada de trabalho: Câmara vai definir pauta de debates
 sobre redução da jornada.

A composição da comissão especial sobre a redução da jornada de trabalho (PEC 231/95) será completada no dia 10 de fevereiro, quando serão escolhidos os seus três vice-presidentes. Nesse dia, o presidente do colegiado, deputado Luiz Carlos Busato (PTB-RS), espera começar a definir a pauta de discussões e as pessoas que serão ouvidas em audiências públicas. O relator dos trabalhos será o deputado Vicentinho (PT-SP).

Busato considera "inevitável" que os debates sejam afetados pela crise financeira mundial. Porém, ele acredita que esse fator terá influência limitada, pois a comissão pretende elaborar uma lei "definitiva", em vez de apenas dar uma resposta ao período de crise. 

"A redução da jornada de trabalho vem sendo discutida há muito tempo, não é fruto da crise. Por isso, temos de saber diferenciar o momento atual de uma legislação que deve ser para toda a vida", ressaltou.

Argumentos da CNI - Entre as entidades que serão ouvidas, está a Confederação Nacional da Indústria (CNI), que reúne os principais empregadores do País. A CNI considera que a crise impede o atendimento à proposta das centrais sindicais de diminuição da jornada com preservação dos níveis de salário, pois isso provocaria aumento linear de 10% no custo do trabalho, afetando todas as empresas, independentemente de porte, setor ou região. 

Segundo o presidente da CNI, deputado Armando Monteiro (PTB-PE), a alternativa para permitir a retomada da geração de postos de trabalho é a desoneração dos encargos trabalhistas, além do próprio crescimento econômico. 

Entre as medidas que permitiriam a manutenção do nível de emprego, a CNI lista melhores condições de crédito para empresas e consumidores, com queda da taxa Selic e dos spreads bancários; desoneração da atividade produtiva, por meio da diminuição de impostos e encargos sociais e da dilatação dos prazos de recolhimento; e estímulo a novos investimentos privados e ampliação do investimento público, com corte de gastos de custeio.

Quanto à negociação entre sindicatos e empresas, Monteiro defende o uso de "instrumentos legais que permitam adequação transitória da disponibilidade de pessoal à queda da demanda, buscando soluções para evitar demissões". Entre esses instrumentos, além da própria redução da jornada com salários menores, a CNI cita o banco de horas; as férias coletivas; e a suspensão do contrato de trabalho com bolsa para qualificação.

Sindicalistas - No último dia 7 de novembro, porém, a CUT aprovou uma resolução em direção contrária à proposta da CNI, reivindicando a "redução constitucional da carga máxima de trabalho para 40 horas semanais sem redução dos salários e com limitação das horas extras" como uma alternativa para enfrentar a crise.

O presidente nacional da CUT, Artur Henrique, rebateu em artigo publicado em maio a tese de que a diminuição da jornada diminuiria a competitividade da indústria brasileira, prejudicando as exportações do País.

"É mentira", diz Artur Henrique, argumentando que nem o Fórum Econômico Mundial de Davos considera os baixos salários como fator positivo na hora de medir a competitividade de uma economia nacional. "Nada como esgrimir um ícone do adversário como forma de desarmar seu discurso", argumenta.

A favor da redução da jornada, segundo ele, falam os números do trabalho no Brasil. Nos últimos 15 anos, a produtividade da economia brasileira cresceu 150%, segundo tese de doutorado do economista Cássio Calvete. 

"Há, portanto, uma enorme camada de gordura no item competitividade", observa Artur Henrique, sustentando que o corte da jornada em quatro horas, segundo essa tese e com base em números da própria CNI, elevaria os custos da mão-de-obra em apenas 1,99% - índice semelhante à elevação que a produtividade vem registrando, por semestre, ao longo dos anos 2000. "Isso quer dizer, simplesmente, que esse custo seria absorvido em apenas seis meses", conclui.

Fonte: Agência Câmara, 27.01.2009
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O Tribunal Superior do Trabalho julga dispensa em Lei de Cotas.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) admitiu uma interpretação favorável às empresas em um dos artigos da chamada Lei de Cotas - a Lei nº 8.213, de 1991 - , pela qual as companhias devem manter um percentual de deficientes físicos de até 5% no quadro de funcionários. 

A corte entendeu que, em caso de demissão de um portador de deficiência, o que pela norma está condicionado à contratação de outro portador, não obriga a empresa a empregar um funcionário exatamente no mesmo cargo do anterior. 

A decisão se deu no julgamento de um recurso ajuizado por um trabalhador que tentava sua reintegração na Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba (Saelpa) com o argumento de que não fora contratado outro portador para preencher seu antigo cargo. 

Hoje a Justiça do trabalho tem o entendimento assentado no sentido de que a dispensa imotivada de um trabalhador reabilitado ou deficiente só poderá ocorrer após a contratação de um substituto de condição semelhante. 

As decisões em sentido contrário ocorreram apenas quando a empresa já havia preenchido o percentual da Lei de Cotas. Nesses casos, ficou entendido que a lei procura evitar que a demissão do empregado acarrete diminuição do percentual mínimo exigido por lei. Mas, ao que se sabe, nenhuma ação judicial havia entrado no mérito do cargo escolhido na substituição. 

A 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa havia declarado nula a dispensa do funcionário da Saelpa por interpretar que o dever de contratação de "um substituto nas mesmas condições", previsto na lei, significa também a equivalência de cargos. 

Mas o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 13ª Região, na Paraíba, modificou a sentença por entender que inexiste na lei essa obrigatoriedade - acórdão mantido no TST. Na opinião do advogado Humberto Gordilho dos Santos Neto, do escritório Gordilho, Napolitano e Checchinato Advogados, a lei não têm a intenção de ingerência na atividade da empresa. "Exigir o mesmo cargo criaria uma barreira sem cabimento no preenchimento das cotas", diz Neto.

Fonte:  Valor Econômico, por Luiza de Carvalho, 26.01.2009 
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Pfizer anuncia compra da Wyeth por US$ 68 bilhões

Segundo o 'Wall Street Journal', transação entre as companhias é a maior do setor farmacêutico desde 2000

NOVA YORK - A Pfizer anunciou acordo para comprar a Wyeth por US$ 68 bilhões, oferecendo aos acionistas da companhia US$ 50,19 por ação, conforme já tinha antecipado o The Wall Street Journal. O WSJ antecipou tanto as negociações da compra, na quinta-feira, quanto o acordo, nesta segunda-feira, 26. Segundo o diário, a transação seria a maior do setor farmacêutico desde 2000, quando a Glaxo Wellcome incorporou a SmithKline Beecham, por US$ 76 bilhões. 

As ações da Pfizer caíram logo após o anúncio, mas às 9h45 (de Brasília), se recuperavam e subiam 1,39% no pré-mercado da Bolsa de Nova York, enquanto os papéis da Wyeth avançavam 12,64%.

Jeffrey B. Kindler, presidente e executivo-chefe da Pfizer, disse que a fusão das duas empresas formará a maior companhia biofarmacêutica do mundo, líder em produtos para saúde humana e animal. "Com nossos negócios combinados, a nova companhia será líder nos setores de cuidados básicos e especiais, assim como no de pequenas e grandes moléculas. Sua presença geográfica na maioria dos países desenvolvidos e em desenvolvimento não terá rivais", afirmou. 

A Pfizer acredita que a operação levará a uma economia anual de US$ 4 bilhões até o fim do terceiro ano da conclusão do negócio. A companhia pagará a transação com cerca de um terço da compra com empréstimos, mais um terço em ações e um terço com reservas de caixa. Um consórcio de bancos vai fornecer US$ 22,5 bilhões em empréstimos. 

Fonte: Site do Estadão 26/01/2009 - http://www.estadao.com.br/economia/not_eco313071,0.htm 
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 Fornecimento gratuito de celular para uso pessoal do empregado
 caracteriza salário utilidade 

O fornecimento gratuito de aparelho celular, com pagamento da franquia pela empregadora, para fins particulares do empregado caracteriza salário utilidade ou salário in natura (vantagem que o empregador concede habitualmente ao empregado, por força do contrato ou do costume). Nesse sentido foi a decisão da 6ª Turma do TRT-MG, que reconheceu como salário utilidade o aparelho celular fornecido à reclamante, mantendo a sentença que determinou a incorporação da franquia paga pela empresa à sua remuneração, com reflexos nas parcelas rescisórias.
A reclamante, contratada para trabalhar como atendente na empresa de telefonia celular, relatou que a reclamada lhe forneceu, por mera liberalidade, um aparelho para uso pessoal e pagou as contas respectivas, no valor médio de R$150,00. 
O relator do recurso, desembargador Jorge Berg de Mendonça, constatou, através da prova testemunhal, que o aparelho celular fornecido à reclamante não era destinado à utilização no local de trabalho, como um meio necessário para a execução dos serviços, sem o qual sua atividade não poderia ser desenvolvida. No caso, o benefício foi concedido pelo trabalho e não para o trabalho da reclamante. Inclusive, uma testemunha declarou que o celular tinha que ser desligado durante a prestação de serviços, só podendo ser utilizado fora do local de trabalho e para fins particulares. "Não há dúvidas de que para o trabalhador o benefício tem nítida natureza de contraprestação, já que representa um ?plus? pela oferta dos serviços. Hodiernamente a questão tem contornos ainda mais claros, considerando-se que o celular agora é tido como um bem de necessidade premente, sobretudo nas grandes cidades" - enfatizou o desembargador.
Com base nesses fundamentos e por força do artigo 458 da CLT, a Turma confirmou a sentença, condenando a ré ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do reconhecimento da natureza salarial do fornecimento à autora de aparelho celular com despesas pagas pela empresa. 
Fonte: Notícias TRT - 3ª Região  
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Contribuição sindical e categoria diferenciada.

O enquadramento sindical dos empregados se dá pela atividade principal da empregadora, salvo os pertencentes a categoria profissional diferenciada, todos os empregados componentes da categoria profissional estão abrangidos pelas condições de trabalho pactuadas pelo sindicato representativo de sua categoria profissional com o sindicato da categoria patronal correspondente ou diretamente com o empregador, salvo se houver previsão reduzindo a sua abrangência aos empregados de um setor ou um de estabelecimento específico da empresa.

O conceito de categoria diferenciada está previsto no parágrafo 3º, do artigo 511, da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho): “Categoria profissional diferenciada é aquela que se forma dos empregados que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em consequência de vida singulares”

Portanto, o enquadramento sindical pode ocorrer por categoria ou por profissão, como no caso dos profissionais liberais. De acordo com Octávio Bueno Magano 1, “os profissionais liberais, como o advogado, o médico, o engenheiro, e outros, possuindo estatuto próprio, reúnem condições para constituírem categorias diferenciadas”

Assim, aqueles profissionais que atendem aos dois requisitos previstos no parágrafo 3º do artigo 511 da CLT —ser empregado e exercer profissão com estatuto profissional especial— participam de categoria profissional diferenciada.

Os profissionais liberais que forem admitidos como empregados para exercer suas respectivas profissões poderão optar pelo pagamento da contribuição sindical unicamente às entidades sindicais representativas de suas próprias categorias. Assim, por exemplo, o engenheiro poderá recolher a contribuição sindical para o Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo, por se tratar de categoria diferenciada, e não para o sindicato representante da categoria preponderante. Conforme Cláudia Salles Vilela Vianna, são consideradas categorias diferenciadas, dentre outras, as seguintes:

- aeronautas;

- aeroviários;

- agenciadores de publicidade;

- artistas e técnicos em espetáculos de diversões (cenógrafos e cenotécnicos, atores teatrais, inclusive corpos corais e bailados, atores cinematográficos e trabalhadores circenses, manequins e modelos) (Portaria MTb n. 3.297/86)

- cabineiros (ascensoristas);

- carpinteiros navais (Portaria MTb n. 3.210/88);

- classificadores de produtos de origem vegetal;

- condutores de veículos rodoviários (motoristas);

- Empregados desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e auxiliares;

- Jornalistas profissionais (redatores, repórteres, revisores, fotógrafos etc) (Portaria MTb n. 3.071/88);

- maquinistas e folguistas (de geradores termoelétricos e congêneres, exclusive marítimos);

- músicos profissionais;

- oficiais gráficos;

- operadores de mesas telefônicas (telefonistas em geral);

- Práticos de farmácia;

- professores;

- profissionais de enfermagem, técnicos, duchistas, massagistas e empregados em hospitais e casas de saúde;

- profissionais de relações públicas (Portaria MTb n. 3.156/80);

- propagandistas, propagandistas-vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos (Portaria MTPS n. 96/07);

- publicitários;

- radiotelegrafistas (dissociada)

- radiotelegrafistas da marinha mercante;

- secretárias (Portaria MTb n. 3.102/87);

- técnicos de segurança do trabalho (Portarias MTb ns 3.114/86, 3.322/87, 3.222/88);

- tratoristas (excetuados os rurais);

- trabalhadores em atividades subaquáticas e afins (Portaria MTb n. 3.070/82);

- trabalhadores em agências de propaganda;

- trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral (Portaria MTb n. 3.204/88);

- vendedores e viajantes de comércio.

Além dessas profissões supra elencadas, outras foram se organizando para formar categoria diferenciada, tais como: advogados, engenheiros, motoristas, etc, posto que após a promulgação da Constituição Federal, o Ministério do Trabalho e Emprego deixou de definir as categorias diferenciadas, por contrariar o princípio da liberdade sindical. 

A partir da Constituição Federal de 1988, a criação de categorias diferenciadas passou a depender da vontade dos próprios trabalhadores interessados, que podem criar sindicatos, desde que respeitem a base territorial mínima de um município e observem o requisito previsto no parágrafo 3º do artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O fato de algumas profissões serem regulamentadas por lei e os seus exercentes estarem obrigados a pagar anuidade para o respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, não os dispensam do recolhimento da contribuição sindical para os sindicatos representantes das respectivas categorias profissionais (diferenciadas ou não), exceto o advogado. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) é o único diploma legal que isenta do pagamento da contribuição sindical para os inscritos nos quadros da OAB e que pagam a contribuição anual ao órgão de classe (“Artigo 47 - O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical”).

Não há na Consolidação das Leis do Trabalho qualquer disposição legal que isenta os exercentes de profissões regulamentadas do pagamento da contribuição sindical pelo fato de recolherem contribuições anuais as seus respectivas entidades de classe (Conselhos de Fiscalização Profissional).

Os conselhos de fiscalização profissional são pessoas jurídicas de direito público, criadas por lei e mantidas por contribuições pagas pelos respectivos profissionais inscritos. Tais conselhos têm a atribuição de fiscalizar o exercício de profissões regulamentadas, bem como controle sobre as pessoas jurídicas constituídas para prestar serviços ou exercer atividades básicas ligadas à profissão respectiva (Exemplo: Conselho Federal de Medicina).

Os conselhos de fiscalização profissional exercem atividade de polícia administrativa por outorga do Estado e estão sujeitos à fiscalização por parte do Tribunal de Contas da União. Eles não representam os interesses de empregados exercentes das profissões regulamentadas junto aos respectivos empregadores, atuação essa que é prerrogativa das entidades sindicais. Tratam-se de entidades que atuam em campos específicos e distintos.

Daí porque o recolhimento da contribuição sindical deve ser endereçado para o sindicato que representa a categoria profissional do trabalhador, isto é, daquela profissão que ele está exercendo na empresa para a qual foi admitido como empregado. 

Se o trabalhador é formado em engenharia, mas não exerce a profissão de engenheiro na empresa para a qual foi contratado, não deve recolher a contribuição sindical para o sindicato dos engenheiros, mas sim para o sindicato representante da categoria profissional preponderante. Enfim, é a função que o empregado exerce na empresa que determinará se ele pertence ou não a categoria profissional diferenciada e não a sua formação profissional, por si só.

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto ( Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados ), 26.01.2009 
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Cobrança sindical compulsória não deve ser suspensa.

De acordo com Antonio Fernando, o entendimento do STF é de que essa forma de cobrança não viola o princípio da liberdade sindical. Em parecer enviado ao Supremo Tribunal Federal (STF), o procurador-geral da República, Antonio Fernando Souza, se manifestou contra a suspensão da obrigatoriedade da cobrança sindical. 

O pedido foi feito na arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF 126), proposta pelo Partido Popular Socialista, (PPS) tendo por objeto os artigos 579, 582, 583 e 587 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n° 5452/1943), com as redações dadas pelo Decreto-Lei n° 229/1967 e Lei n° 6386/1976.

De acordo com o partido, os dispositivos contestados violam a liberdade de associação, garantida pelos artigos 5°, XX, e 8°, V, da Constituição da República. Isso porque eles instituem a cobrança compulsória de contribuição sindical, independentemente de os empregados serem ou não filiados à entidade de classe. 

Por isso, a arguição pede que seja suspensa a obrigatoriedade da cobrança sindical, em caráter liminar, e que, no mérito, seja declarada a não-recepção, pela Constituição de 1988, dos artigos contestados.

O procurador-geral da República explica que, à primeira vista, a contribuição sindical realiza o princípio da igualdade no âmbito do Direito Coletivo do Trabalho. Isso porque, quando o sindicato obtém vantagem negociada para os empregados de uma empresa, o benefício acaba sendo estendido a todos os trabalhadores.

“Portanto, teria caráter discriminatório a não-obrigatoriedade da contribuição ou a sua restrição somente aos membros dos sindicatos, tendo em vista a amplitude dos beneficiados. Outrossim, a não-obrigatoriedade incentivaria a inércia dos trabalhadores que optassem por não se filiar, visto que muitos desfrutariam dos benefícios das negociações sindicais sem contribuir com o processo que lhe serve”, argumenta.

Antonio Fernando ressalta também que pronunciamentos anteriores do STF seguem o entendimento de que é constitucional a exigência da contribuição sindical instituída no interesse das categorias profissionais ou econômicas, obrigatória para todos os membros da categoria, filiados ou não ao sindicato. 

Ele explica que o STF tem identificado a parte final do inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal como uma exceção à regra da liberdade de associação, com o objetivo de se manter em funcionamento o sistema de representação sindical.

Por esses motivos, não estaria preenchido um dos requisitos para a concessão da medida cautelar, que é a plausibilidade jurídica no pedido (fumus boni iuris).

Questionamentos constantes - O procurador-geral também defende que não há risco na demora em esperar o resultado final do julgamento (periculum in mora). Ele destaca que os dispositivos atingidos por essa arguição vêm sendo objetos de constantes questionamentos desde a promulgação da Constituição de 1988, que institui como princípio regente das relações sindicais a liberdade de associação profissional.

Além disso, “ao contrário do que se possa alegar, a recente Lei 11.648/2008, que dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais, em nada interfere na cobrança dos empregados, tratando apenas da forma de sua repartição”. O parecer vai ser analisado pelo ministro Celso de Mello, relator do caso no STF.

Fonte: Procuradoria Geral da República, 24.01.2009 
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Empresas têm dificuldade para matricular funcionários : Companhias que  suspenderam
contratos de trabalho relatam desinformação no Senai, que oferece cursos.

Empresas que iniciaram a suspensão temporária do contrato do trabalho na semana passada enfrentam dificuldades para colocar a medida em prática. Em São Paulo, pelo menos três companhias que negociaram a suspensão com sindicatos tiveram entraves burocráticos no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e no Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai). 

A suspensão do contrato de trabalho requer que os funcionários sejam matriculados em cursos de qualificação por dois a cinco meses, período em que os trabalhadores recebem uma bolsa com recursos do FAT. As empresas ficam livres dos impostos, mas pagam benefícios e se comprometem a não demitir os funcionários por três meses.

No interior de São Paulo, o Grupo Ruette, do setor sucroalcooleiro, só conseguiu receber a bolsa depois de certo esforço. "No início, a superintendência do ministério disse que os recursos do FAT estavam suspensos por causa de uma reformulação do governo", diz a gerente de recursos humanos Josiane Prudêncio. 

A liberação dos recursos veio na terça-feira, depois que a reportagem do Estado consultou o Ministério sobre o ocorrido. Na ocasião, o MTE informou que não havia problemas na concessão do bolsa, mesmo depois de a superintendência regional do órgão ter confirmado a informação da empresa. 

Na capital paulista, duas indústrias de autopeças também tiveram dificuldades para conseguir 150 das 100 mil vagas gratuitas oferecidas pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp) para acordos entre trabalhadores e empresas. A Indebrás consultou dois Senai da Grande São Paulo, que não sabiam da existência das vagas gratuitas. 

Por este motivo, a gerente de recursos humanos Vivian Perce não conseguiu matricular os funcionários na segunda-feira, quando começou a suspensão do contrato de trabalho na Indebrás. "Tivemos de montar às pressas um curso de segurança no trabalho promovido pela própria empresa", diz.

Problema idêntico ocorreu com a Basso Componentes Automotivos, que aprovou na segunda-feira acordo coletivo para a suspensão de contrato.

Segundo o Senai, a rapidez da mudança feita na instituição para oferecer os cursos acarretou o problema. "Algumas de nossas centenas de escolas, em período de férias, ainda não estavam informadas dos procedimentos", informou, por meio de nota. O Senai ressaltou que as vagas existem e que as empresas interessadas devem procurar a sede da entidade, na avenida Paulista.

Na Indebrás, os funcionários começaram as aulas na quinta-feira. As primeiras turmas de qualificação profissional na Ruette ocorreram na quarta-feira. Para o cortador de cana Adão Antonio da Silva, de 37 anos, o curso foi uma oportunidade. "A gente vê com essa globalização que tudo vai ser feito por máquinas e é necessário que a gente se qualifique", diz.

Fonte: O Estado de São Paulo, por Paulo Justus, 26.01.2009
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MTE certifica primeiro sindicato de aposentados do país

Ministro Carlos Lupi entrega carta sindical do Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos, uma das entidades que impulsionou a regulamentação do registro para Entidades Sindicais Especiais, no fim do ano passado

São Paulo, 26/01/2009 - O Ministério do Trabalho e Emprego formalizou neste sábado (24), Dia Nacional do Aposentado, a criação do primeiro sindicato da categoria com certidão reconhecida pela pasta. A carta sindical do Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos (Sindnapi) foi entregue aos seus dirigentes pelo ministro Carlos Lupi durante festa organizada pela entidade, no Parque Esportivo do Trabalhador, em São Paulo.

Criado em 2000, o Sindnapi atuava como uma organização não-governamental, sem poder para ingressar com ações judiciais e administrativas em favor de seus filiados. "Este ato é um marco para a defesa dos direitos dos aposentados e pensionistas. Eles ajudaram a construir este país e merecem ter seus direitos respeitados", disse Lupi. 

O reconhecimento da entidade só foi possível a partir da criação do Cadastro de Entidades Sindicais Especiais, em novembro do ano passado. Ele foi elaborado devido a pedidos de entidades como colônias de pescadores e de aposentados que, apesar de não constituírem categoria profissional ou econômica - e estarem excluídas, portanto, da estrutura sindical comum - têm direitos de organização garantidos por lei.

"As entidades, especialmente dos aposentados, lutam por seus direitos há muitos anos; e o ministro, sensibilizado com a necessidade de desenvolver realmente a defesa no interesse de um público especial, criou o Cadastro para que fossem registrados e pudessem se proteger", explicou o secretário-adjunto da Secretaria de Relações do Trabalho (SRT), André Grandizoli. 

André ressaltou que nem todas as garantias que se estendem aos Sindicatos comuns contemplam as entidades especiais como a unicidade, a contribuição sindical e a estabilidade. "Eles podem apenas se unir para a defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas".

Inscrição - Para solicitar o reconhecimento como Sindicato Especial, conforme estabelece a Portaria, é preciso entrar com um pedido na sede do Ministério do Trabalho e Emprego, Em Brasília. Entre os documentos exigidos estão: requerimento assinado pelo representante legal da entidade, estatuto social, certidão de inscrição no CNPJ e lista de presença das assembléias de fundação e da última eleição da diretoria. Nenhum deles pode ser encaminhado via postal. 

Após o recebimento, a Secretaria de Relações do Trabalho do ministério se responsabiliza pela análise e conferência da documentação para verificar sua regularidade.

Fonte: Assessoria de Imprensa do MTE
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Projeto permite terceirização de atividade-fim.

Tramita na Câmara o Projeto de Lei 4059/08, do deputado Eduardo Moura (PPS-MT), que autoriza as empresas a terceirizarem atividades-fim. Hoje, a legislação admite que sejam contratadas empresas para prestar serviços de limpeza, segurança e outras não ligadas diretamente à atividade final da empresa contratante.

De acordo com o autor, a Justiça do Trabalho tem considerado que, quando ocorre prestação de serviços na atividade-fim, caso, por exemplo, de engenheiros terceirizados, produzindo projetos ou estudos para uma construtora, configura-se vínculo empregatício entre eles e a construtora porque seu trabalho faz parte da atividade final da empresa.

Dessa forma, a empresa que contratou os serviços terá todas as obrigações trabalhistas que teria se contratasse diretamente esses funcionários. O contrato que ela tem com a empresa prestadora de serviços, que efetivamente tem vínculo com os profissionais, é desconsiderado.

Eduardo Moura questiona se essa posição é tomada mesmo quando, na relação desses profissionais com a empresa, não existem a pessoalidade e a subordinação, que são requisitos do contrato de trabalho. A pessoalidade quer dizer que o serviço só pode ser prestado por aquele profissional específico - sem a possibilidade de substituição por outro. 

A subordinação ocorre quando os profissionais recebem ordens diretamente dos funcionários da empresa que contratou os serviços. O parlamentar afirma que a lei não vincula o contrato de trabalho ao tipo de atividade, mas aos requisitos do contrato (entre eles, a presença da pessoalidade, subordinação e habitualidade). Isso, em sua opinião, tornaria incoerente a limitação hoje existente. 

Ele argumenta que, de acordo com a legislação civil, o contrato de prestação de serviço só se configura se não estiverem presentes os requisitos do contrato de trabalho.

Tramitação - A proposta tramita em caráter conclusivo e será analisada pelas comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. O projeto altera o Código Civil (Lei 10.406/02).

Fonte: Agência Câmara, 23.01.2009
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Carlos Lupi defende isenção fiscal com garantia de emprego

São Paulo, 23/01/09 - O ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, propôs nesta quinta-feira (22) que o Governo exija garantia de emprego dos setores beneficiados com futuras isenções fiscais, a exemplo do que será feito com os financiamentos públicos. Segundo o ministro, o aumento do salário-mínimo e a garantia do emprego são pontos chave para manter a renda e fortalecer o mercado interno diante da crise financeira.

"A garantia do emprego é a garantia do consumo. Se não houver garantia de emprego, qual é então o sentido de oferecer isenções de impostos que sustentam serviços à população?", indagou o ministro, que voltou a pedir tranquilidade aos empresários. "Mesmo com a crise o comércio teve um bom Natal e as vendas de carros neste mês estão pouco abaixo do recorde de janeiro do ano passado. Insisto, portanto, que é prematuro falarmos em demissões. O momento é de acreditar no país".

Após reunião com a direção nacional da Central Única dos Trabalhadores (CUT), onde debateu propostas para conter os efeitos sociais da crise, o ministro também frisou que o Governo está atento para que a suspensão temporária dos contratos de trabalho não seja usada de forma generalizada. "Esse é um mecanismo de exceção e a lei exige que as empresas ofereçam cursos de qualificação enquanto durar a suspensão", explicou.

O presidente nacional da CUT, Artur Henrique, elogiou o posicionamento do ministro e afirmou que também considera negativas as propostas de redução da jornada e dos salários. "O que precisamos é de medidas criativas, de uma agenda positiva. Os estados e municípios poderiam seguir o exemplo do Governo Federal e contribuir para aquecer o mercado interno através de isenções fiscais", sugeriu.
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Lupi anuncia que patrimônio do FAT cresceu 11% em 2008

Brasília, 22/01/2009 - O ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, divulgou hoje em Brasília que a receita do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) em 2008 cresceu 20,4% em relação ao ano anterior, ficando em R$ 35 bilhões, superior inclusive à projeção incial de R$ 34,7 bilhões. Boa parte deste montante é proveniente das contribuições aos Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP): R$ 25,04 bilhões. O restante em cota parte de remunerações de aplicações (R$ 9,39 bilhões) e contribuição sindical (R$ 205 milhões). O patrimônio financeiro do Fundo é hoje de R$ 154,45 bilhões, 11% superior ao do ano passado. 

Seguro-desemprego - Em 2008, foram segurados 6.528.812 trabalhadores com o benefício, que varia entre um salário-mínimo (hoje em R$ 415) e R$ 776,46, em até cinco parcelas. No ano anterior, foram 6,148 milhões de pessoas que foram registradas no seguro-desemprego. 

Embora os quantitativos de segurados apresentem crescimentos nos números absolutos, a variação anual apresenta tendência de declínio de 11,45% (2005); 7,21% (2006); 6,96% (2007) e 6,16% (2008). O ministro Carlos Lupi acredita que pode ser reflexo da boa fase de crescimento do emprego com carteira assinada, evidenciado nos últimos anos no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged). 

Se por um lado, explica-se o aumento no quantitativo absoluto de segurados decorrente do aumento de formalização no mercado de trabalho (estoque), observa-se também uma variação percentual sempre menor nos últimos quatro anos, provavelmente decorrente de mais emprego. 

"O menor índice de desemprego no Brasil (divulgado nesta quinta-feira pelo IBGE) é a prova de que resultado do ano no emprego foi muito positivo. Avaliação é do todo de 2008, e não apenas de dezembro. Pela primeira vez o Brasil fica abaixo dos 7% de desemprego. Durante o governo Lula foram criados mais de 10 milhões de empregos com carteira assinada no país. O Brasil tem hoje mais de 30 milhões de trabalhadores formais, recorde absoluto na história, e em 2009 passaremos de 40 milhões", comentou Lupi. 

FAT e garantia de empregos - Foi publicada na edição de hoje do Diário Oficial da União a relação com os nomes dos representantes do Grupo de Trabalho (GT) tripartite criado em dezembro de 2008 para acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador. A intenção do ministro é garantir que a lei seja cumprida e todos os recursos de empréstimos do FAT tenham contrapartida de geração de empregos. 

"Em 1993 já há resolução do FAT dizendo, entre seus critérios para concessão de empréstimos, logo no item um, que haja 'geração imediata de empregos'. Desde 1994 determina-se que a não concessão de empréstimos a empresas que possam vir a ser desempregadoras líquidas de mão-de-obra. Apresento isso para ninguém dizer que é radicalismo da minha parte". 

Segundo o ministro, há como avaliar, por meio de cruzamentos de dados, as empresas que realmente precisam demitir e aquelas estão exagerando na dose só para aumentar a margem de lucro. "Não podemos proibir os empresários de demitir por meio de decreto. Mas este Grupo de Trabalho poderá acompanhar, por meio dos operadores do crédito - bancos públicos -, se a Lei da utilização do FAT está sendo cumprida. Há sansões previstas em Lei que vão desde a diminuição do prazo de pagamento de empréstimo até o aumento do percentual de juros cobrados. A Lei é muito ampla e eu só estou a cumprindo, criando meios para fiscalizá-la melhor", afirmou Lupi, ao lembrar que a iniciativa é inédita no país e poderá ajudar a resolver impasses entre empregadores e empregados. 

O ministro comentou ainda as políticas públicas possíveis para garantir o emprego dos trabalhadores brasileiros e usou a nova política adotada pelos Estados Unidos para conter as demissões. "Não é papel do governo emprestar dinheiro público a quem não garanta o mínimo de empregabilidade. Aliás, esta opinião não é só minha: os Estados Unidos, a meca do capitalismo, está exigindo ao setor automotivo, que recebeu alguns bilhões, a garantia do emprego." 

Legislação - Resoluções do Conselho Deliberativo do FAT (Codefat) de 1993 e 1994 já estabelecem critérios para a utilização de recursos dos depósitos especiais do Fundo. A Resolução 40, de 12 de maio de 1993, já exigia a geração imediata de emprego e renda na utilização do dinheiro do FAT. No ano seguinte, a Resolução 58, de 25 de março de 1994, reforçou esta exigência.
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CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 
JURISPRUDÊNCIA COMENTADA

"1ª EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART.2º DA CF/1988 (PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES) NÃO CONFIGURADA. Nada obstante a presunção de veracidade que reveste o auto de infração, a pessoa autuada, física ou jurídica, tem o direito ao contraditório e à ampla defesa, tanto na esfera administrativa (artigo 635, CLT e Lei 9.784/1999), quanto no âmbito judicial, diante da expressa garantia constitucional de que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito." (artigo 5º, XXXV, CF/1988), não restando vulnerado o princípio da separação dos poderes por decisão judicial que anula ato administrativo do Poder Executivo. Embargos de Declaração providos parcialmente. 2ª EMENTA RECURSO ORDINÁRIO - LEI 8.213/24.07.1991 - COTA DEFICIENTES FÍSICOS - AUTO DE INFRAÇÃO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - É inequívoco que a empresa tem função social e que também tem papel a desempenhar na capacitação dos portadores de deficiência, ainda que na espécie de sociedade que vivemos, sob o regime capitalista. Todavia, o Princípio da Solidariedade, o dever do Estado de prestar ensino fundamental especializado, obrigatório e gratuito aos portadores de deficiência e também de lhes criar programas de prevenção, inseridos na Constituição Federal, artigos 208 e 227, parágrafo 1º, revela não ser plausível que o Estado se omita em tão importante questão que é a adaptação social integral do portador de deficiência, esperando que a iniciativa privada supra as falhas das famílias, das escolas e da Previdência Social. Afronta o princípio da legalidade multa em Auto de Infração lavrado por Auditor Fiscal do Trabalho quando a empresa tendo firmado com o Ministério Público do Trabalho, Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta - TCAC - ainda se encontrava dentro do prazo de 2 anos, onde se obrigou a preencher com beneficiários reabilitados ou com pessoas portadoras de deficiência habilitadas, o percentual de seus cargos estabelecidos no artigo 93, da Lei 8.213/91. Reveladoramente constrangedora também se mostra a realidade brasileira, onde estatísticas apontam que a questão da reserva de mercado de trabalho em relação às pessoas deficientes tem suscitado questionamentos no sentido de que a empresa-autora não é a única que tem tido dificuldades para cumprir integralmente o comando legal que ensejou a aplicação da multa, visto que a Lei 8.213/91 se dirige aos beneficiários da Previdência Social, reabilitados ou pessoa portadora de deficiência habilitada e estas são raras a se apresentar. A louvável iniciativa do legislador de instituir um sistema de cotas para as pessoas portadoras de deficiência, obrigando as empresas a preencher determinado percentual de seus quadros de empregados com os denominados PPDs, não veio precedida nem seguida de nenhuma providência da Seguridade Social, ou de outro órgão governamental, no sentido de cuidar da educação ou da formação destas pessoas, sequer incentivos fiscais foram oferecidos às empresas. A capacitação profissional é degrau obrigatório do processo de inserção do deficiente no mercado de trabalho. A Secretaria da Inspeção do Trabalho, ao editar a Instrução Normativa nº 20/2001, a orientar os auditores fiscais do trabalho na fiscalização do cumprimento do artigo 93 da Lei 8.213/91, resolveu definir como pessoa portadora de deficiência habilitada, aquelas que não se submeteram a processo de habilitação, incluindo como habilitadas as capacitadas para o trabalho, indo além do que disse a Lei, e reconhecendo, implicitamente, a carência de portadores de deficiência habilitados. Recurso a que se dá provimento para anular o débito fiscal. (acórdão n.20080650249-2733-ED Processo - TRT/SP nº 03506200608102008 - Embargos Declaratórios - 81 a VT/SP - Embargante: UNIÃO - Embargado: v.acórdão nº 20080053100 da E. 11ª Turma- Relatora Desembargadora Rita Maria Silvestre, publ.08.04.2008). 

Comentário: 

Trata-se de decisão da 11ª Turma do TRT/2ª Região (São Paulo) que deu provimento a recurso de uma empresa de teleatendimento que foi autuada por Auditor Fiscal do Trabalho por não estar cumprindo a Lei de Cotas para contratação de portadores de deficientes (Lei 8.213/99, art.93). 

A empresa ajuizou ação anulatória contra a União Federal, visando a desconstituição do auto de infração ao argumento de que já havia contratado um número considerável de portadores de deficientes e reabilitados pela Previdência Social e não estava encontrando mais mão-de-obra disponível no mercado, não havendo qualquer envolvimento do Estado no sentido de possibilitar que as empresas cumpram a lei de cotas, além de aduzir a impossibilidade de contratação de alguns candidatos para as vagas disponíveis na empresa, em razão do tipo de deficiência existente. 

Em 1ª instância a ação foi julgada improcedente, tendo havido recurso da empresa para o TRT/2aRegião que, através do acórdão 20080650249, cuja ementa encontra-se em destaque, deu provimento ao recurso da empresa para julgar procedente a ação anulatória do débito fiscal e determinar a devolução do valor recolhido. 

Na fundamentação do acórdão, a 11ª Turma do TRT/2a Região, por unanimidade de votos, deu razão à empresa, entendendo que embora a Lei de Cotas seja louvável ao possibilitar um sistema de cotas para contratação dos portadores de deficiência, tal benefício não veio acompanhado de nenhuma providência da Seguridade Social ou de outro órgão governamental, no sentido de cuidar da educação ou da formação destas pessoas. 

A referida decisão também enfatizou que a empresa firmou Termo de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público do Trabalho se comprometendo, dentro do prazo de dois anos, a preencher as vagas com beneficiários reabilitados ou com pessoas portadoras de deficiência habilitadas e mesmo assim foi autuada pelo Ministério do Trabalho . 

A Desembargadora Relatora afirmou ainda que a atividade preponderante da empresa impossibilita a contratação de determinadas pessoas, dependendo da deficiência, acolhendo a alegação empresarial de que foi jogada nos ombros dos empresários a responsabilidade integral para que a legislação fosse cumprida, não interessando como o fará. 

Por fim, a decisão concluiu que "é necessário, e indispensável, respeitar o tipo de deficiência em relação ao trabalho que será realizado. A capacitação profissional é o degrau obrigatório do processo de inserção." 

Trata-se de decisão muito bem fundamentada, abordando assunto polêmico, servindo como valioso subsídio para reflexão dos operadores do Direito. 

Fonte: Informativo Jurídico do SETCESP - Narciso Figueirôa Junior - Assessor Jurídico do SETCESP
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